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PROJETO DE LEI N°  033  DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

APROVADO 
Em  la  Votação 

Câmara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin  

"REALIZAÇÃO DE COLEI . DE AMOSTRA DAS 
ÁGUAS DE RESERVATÓJOS DAS ESCOLAS, 
CRECHES E UNIDADES 	SAÚDE MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE 
FRONTIN PARA ANALISE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS ". 

 

Autores:  Alex Papa Alves e Kaio  José  Balthazar Ferreira.  

Despacho da Presidência: A imprimir e is Comissões de Educação, Saikle e Assistência e a de 
Legislação, Justiça e Redação Final. 

A Câmara Municipal de Eng.° Paulo de Frontin. por seus representantes legais com fulcro no  
Art.  14 da Lei OrgAnica Municipal e  Art.  46, I do Regimento Interno  Cameral,  DECRETA e o 
Prefeito Municipal sanciona a  spine,  

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1° - O Poder Executivo deverá realiza anualmente a coleta de amostras para análise das 
águas dos reservatórios das escolas, creches e unidades de saúde  municipals  no âmbito do 
Município de Engenheiro Pauio de Frontin.  

Art.  2° - A realização das análises das amostras mencionadas no  art.  1° desta Lei deverá ser 
efetuada por empresas especializadas, devidamente credenciadas pelo órgão Municipal 
competente. 

Parágrafo Único. As empre3as credenciadas deverão comprovar condições técnicas com 
profissionais responsáveis para execução do serviço citado nesta Lei. 

Art.3° - 0 resultado da análise das amostras deverá ser informado à i.1- stituição, c publicidade 
no  site  oficial da Prereitura Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin e tomadas as 
providências necessárias, nos casos em que for constatado que a água não obedece ao padrão 
de potabilidade e que oferecer risco à saúde.  

Art.  4° - As despesas decoirentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  5° - Esta Lei entra em visor na data de sua publicação.  

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  02 de janeiro de C 7. 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Eng.° Paulo de  Front  'n 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Justificativa: 

A presente matéria institui medidas com fundamento na proteção e defesa da saúde, 
estabelecendo a necessidade de análises semestral da Agua e a divulgação de seus resultados, 
nas creches, escolas e unidades de saúde do município. Sendo a sai.:KL: um direito de todos é 
dever do Poder Público garantir mediante políticas sociais e econôrnicts A. redução do risco de 
doença à população. 

Diante da importância da matéria e do interesse público (ia qual está revestida, 
solicitamos o apoio dos nobres Edis na aprovação desta importante maéria. 

APROVAI: 
Em 2 Votação 

Câmara Municipai 
Eng° Paulo de Frontin 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  

PLO 003/2017  
Ementa: Projeto de Lei n° 003/2017, que versa 
sobre a realização de coleta de amostra das águas 
para análise, de reservatórios, das escolas, creches 
e unidades de saúde municipais do município de 
Engenheiro Paulo de Frontin, e da outras 
providências. 

0 Presidente de Legislação Justiça e Redação Final, com fulcro no 
Regimento Interno da Casa, bem como da LOMEPF, apresenta as considerações ao 
objeto, segundo as razões do Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei N°003/2017, de autoria dos vereadores  Alex  
Papa e Kaio José  Balthazar  Ferreira, que versa sobre a realização de coleta de 
amostra das aguas para análise, de reservatórios, das escolas, creches e unidades de 
saúde municipais do município de Engenheiro Paulo de Frontin. e da outras 
providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta do projeto de Lei, à apreciação 
desta Comissão, encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, 
inexistindo qualquer fator impeditivo de seu prosseguimento. Segundo o entendimento 
deste Relator, a matéria trazida a lume, não se mostra contraria a qualquer regra 
constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Vale ressaltar que o 
direito à agua potável esta diretamente ligado à saúde. E a saúde é um direito social 
previsto constitucionalmente no artigo 6° e no artigo 196, sendo norma de ordem 
pública, imperativa e inviolável, cabendo ao Estado concretizar tal direito. Não 
obstante, a agua é elemento essencial para a vida humana, sem a qual não se faz 
possível que qualquer ele nento vivo possa sobreviver. Nesse sentido, não há como 
negar que a água se trata de um direito fundamental para o ser humano e, portanto. 
deve ser usufruída por todos os indivíduos, 0 acesso a agua é primordial em uma vida 
digna, no entanto, o que se vislumbra é uma imensa dificuldade de se concretizar esse 
direito em algumas regiões do Brasil. 0 aspecto redacional não apresenta dualidade 
ou dificuldades em sua interpretação, não sendo constatada nenhuma falha, omissão 
ou obscuridade. Ante o exposto, opinamos no sentido de aprovação da matéria por 
esta comissão. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação 
do projeto. 

a 



É o VOTO. Aos demais pares das Comissões. 
Plenário da Câmara, 06/03/2017. 

c, 
Alex Papa Alves  

Presidente  

JefeiAn Gomes Moreira 	 Rosângela de C 'aao_Passos Goda 
M mbro 	 Membro 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
AIM  PEI A CIOADE RESPEITO PflO POVO. 

LEI MUNICIPAL N° 1222 DE 07 DE ABRIL DE 2017 

"Realização de coleta de amostra das águas de 
reservatórios das escolas, creches e unidades de 
saúde municipais do município de engenheiro 
paulo de frontin para análise e dá outras 
providências" 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a  Camara  Municipal de Engenheiro 
Paulo de Frontin aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

LEI MUNICIPAL 

Art.  1° - 0 Poder Executivo deverá realiza anualmente a coleta de amostras para análise das Aguas 
dos reservatórios das escolas, creches e unidades de saúde municipais no âmbito do Município de 
Engenheiro Paulo de Frontin.  

Art.  2° - A realização das análises das amostras mencionadas no  art.  1° desta Lei deverá ser efetuada 
por empresas especializadas, devidamente credenciadas pelo órgão Municipal competente. 

Parágrafo Único. As empresas credenciadas deverão comprovar condições técnicas com 
profissionais responsáveis para execução do serviço citado nesta Lei. 

Art.3° - 0 resultado da análise das amostras deverá ser informado A instituição, e publicidade no  site  
oficial da Prefeitura Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin e tomadas as providências 
necessárias, nos casos em que for constatado que a Agua não obedece ao padrão de potabilidade e que 
oferecer risco à saúde.  

Art.  4° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Câmara Municipal de Eng° Paulo de Frontin 

Recebido em   )-S   /  q  / 	 

	

Hora: 	1 4r)  

	

Autor: Ver.  Alex  Papa Alves e Ver. Kaio José  Balthazar  Ferreira  ASS 	co-4, 	Pat   

Art.  5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 07 de abril de 2017. 
•	  
• • 	PREF. MUN. DE ENG. P. DE FRONTIN 
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Praça  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engenheiro Paulo de Frontin/RJ 
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